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As populações tradicionais comportam uma gama de conhecimentos, 
comportamentos bem como saberes que emergem de etnicidades ou culturas por-
tadoras de conhecimentos tradicionais. Os conhecimentos tradicionais compõem 
um conjunto de informações, modos de fazer, criar e saber, que são transmitidos 
oralmente entre os participantes de determinado grupo transcendendo gerações e 
que representam não somente o trabalho destas comunidades, mas constituem-se 
em parte da cultura, suas práticas e costumes.

A proteção ambiental que se manifesta por meio de princípios constitucio-
nalmente assegurados em nível nacional não é suficiente a conferir aos grupamen-
tos tradicionais o exercício efetivo de direitos embora os preveja no plano teórico.

Os conhecimentos são amealhados de forma tradicional sem o uso de 
recursos metodológicos cientificamente definidos, contudo, possuem força su-
ficiente a manter-se e estabelecer-se identificando comunidades que adquirem 
identidade a partir de um processo de autodenominação.

1 Mestranda em Direito pelo Programa de Direito Econômico e Socioambiental da PUC/PR. Especialista em 
Direito Empresarial pela FECAP/JUSPODIVM. Professora assistente do curso de Direito da Universidade 
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de Sociedade e Direito, Especialista em Direito Processual pela Universidade Federal de Sergipe, professora do 
Curso de Direito e Serviço Social da Universidade Tiradentes – Se, associada do Instituto Brasileiro de Direito 
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Avalia-se que a descentralização jurídica e o reconhecimento da pluralida-
de cultural e normativa é mecanismo eficiente ao regulamento no âmbito interno 
e global naquele ante o reconhecimento de identidades étnicos-culturais neste em 
razão da materialização de umacidadania cosmopolita e multicultural.

No presente trabalho faz-se uma análise do enfoque cultural dos conheci-
mentos tradicionais porquanto estão atrelados à expressão desses povos, compre-
endendo que tais expressões são constantemente incompatíveis com o invólucro 
cultural hegemônico que se define por meio de padrões estéticos.

A não coincidência do Estado monocultural de padronização colonialista 
com o contexto das populações tradicionais que se utiliza de ambivalências que se 
prestam a dominação identificando a diversidade cultural como uma alteridade e, 
portanto, atribuindo-lhes características indesejadas e negativistas.

Estuda-se em especial uma comunidade tradicional localizada no povoado 
de Capuã, situada no município de Barra dos Coqueiros do Estado de Sergipe, 
composta de um grupo de mulheres negras que praticam o extrativismo da man-
gaba como condição para a sua reprodução social, criando a sua identidade a 
partir de relações com o território e com a natureza.

Nesse contexto observa-se que tal comunidade se possui uma linguagem 
própria bem como maneiras peculiares de interagir com a natureza, e nessa intera-
ção definem-se e definem o meio ambiente. Verifica-se que há nessa comunidade 
saberes relacionados ao fruto da mangabeira, sua catação, acondicionamento e 
beneficiamento. A mangabeira é reconhecida pelas catadoras de mangaba, no-
menclatura formulada por meio da auto definição, como sujeito numa perspec-
tiva animista. 

Impõe-se verificar que os conhecimentos tradicionais podem estar associa-
dos à biodiversidade, e nesse viés torna-se patente a necessidade de lhes conferir 
proteção legal, sob pena de serem os beneficiários de tais conhecimentos violen-
tados em sua forma de viver.

Verifica-se haver necessidade da efetivação de instrumentos normativos que 
visam conferir titularidade das populações sobre os conhecimentos tradicionais 
associados, sobretudo, se se tratar de interesse de organismos estatais ou não esta-
tais sobre tais saberes devendo para tanto haver a obtenção prévia e obrigatória do 
consentimento de tais comunidades e posterior autoriza de órgão gestor vincula-
do ao ministério do meio ambiente responsável por intermediar tais negociações. 

A biodiversidade é ao mesmo tempo ambiente no qual se desenvolvem as 
habilidades dos povos tradicionais, bem como elemento definidor de sua condu-
ta, posto que tais comunidades interajam rejeitando o excesso, de forma perenizar 
os recursos naturais.

Muito embora parta a ciência do pressuposto da incompletude dos conhe-
cimentos ditos tradicionais, utiliza-se deles de forma indiscriminada e predatória 
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com o intuito comercial espoliando tais povos muitas vezes sem sequer obter o 
seu consentimento ou mesmo não os dotando do devido reconhecimento por 
meio da necessária partilha de benefícios.

Partindo dessas premissas, o presente estudo tem por objetivo delinear a 
importância científica dos conhecimentos tradicionais, em si mesmos, sem qual-
quer pretensão externa, bem como a urgência na alteração de padrões culturais e 
legais de forma conferir proteção efetiva aos saberes, ante o reconhecimento de 
sua imprescindibilidade benéfica á humanidade.

��$�3527(d2�$0%,(17$/�(�3238/$d®(6�75$',&,21$,6

A necessidade de construção de concepções e práticas políticas que se pres-
tem a realizar um Estado de direito no plano constitucional e nacional condizente 
com as demandas ambientais é premente e cada vez mais crescente haja vista as 
desordens constantes catástrofes ambientais e ameaças a biodiversidade em escala 
global.

Fala-se em Estado constitucional ecológico na intensão de referir-se a um 
Estado de direito democrático e social regido por princípios ecológicos. O Esta-
do ecológico aponta para formas novas de participação política que se identifi-
cam com a democracia sustentada, esta como sendo o modelo democrático que 
se amolda às exigências de desenvolvimento ambientalmente justo e duradouro 
(CANOTILHO, 2008).

A degradação ambiental e demais riscos ecológicos que se fazem sentir no 
âmbito das relações sociais comprometem significativamente as relações sociais e 
se confrontam com o núcleo de direitos fundamentais consubstanciados no prin-
cipio da dignidade da pessoa humana. Ressalte-se que o direito de desfrutar de 
um bem estar ambiental é postulado jurídico constitucional exarado no art. 225 
na Constituição Brasileira apresentando destinatários de tais direitos: o individuo 
ou a coletividade, no tempo presente e futuro (SARLET, 2010).

No plano nacional apregoa-se a proteção ambiental com aspecto duplo 
conglobando ao mesmo tempo a ideia de tarefa fundamental do Estado e de 
direito e dever fundamental do indivíduo e da coletividade. Diz-se que o Estado 
socioambiental de Direito decorre de transformações e mudanças que ocorrem 
em processo gradativo por meio de avanços e retrocessos, mas que se pauta na 
salvaguarda da dignidade humana (SARLET, 2010).

A proteção jurídica em âmbito nacional se perfaz por meio da primarie-
dade do meio ambiente e da explorabilidade limitada da propriedade ambos de 
caráter geral e implícito. Tem-se que o legislador prevê deveres genéricos e espe-
ciais expressáveis por meio de princípios específicos e explícitos. A norma cons-
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titucional conduz em suas fórmulas e técnicas à regulação do uso dos macrobens 
e microbens ambientais, a saber, a agua, fauna, solo, ar floresta ou atividades 
humanas propriamente ditas que são capazes de afetar o meio ambiente, como a 
mineração, energia nuclear, agricultura, turismo (BENJAMIN, 2010).

No âmbito internacional e mais propriamente na esfera do direito comuni-
tário tem-se a adoção em meados da década de 70 pela Comunidade Econômica 
Europeia de algumas diretivas de proteção ambiental. Nesse imbróglio foi possí-
vel às Comunidades fundamentar juridicamente a competência comunitária em 
matéria ambiental consagrando o alargamento de suas competências redundando 
na internacionalização da proteção ambiental (ARAGÃO, 2010).

Assim, a competência ambiental passava a ser de uma organização supra-
nacional evidenciando uma política comunitária do ambiente que é, sobretudo 
justificada ante a natureza transnacional dos componentes ambientais e dos fe-
nômenos de poluição. Nesse passo a harmonização das normas sobre a qualidade 
do meio receptor seria útil à obtenção de uma proteção do ambiente eficaz e 
integrada, posto que uma iniciativa meramente estadual de proteção ao ambiente 
estará condenada ao fracasso (ARAGÃO, 2010).

Tem-se momentos legislativos diversos, quais sejam, primário e secundá-
rio. No aspecto primário que se manifestou quando da juridificação por via le-
gislativa de um determinado domínio de proteção dos bens jurídicos naturais 
e o momento secundário que se traduz pela revisão de um regime legal vigente 
(ARAGAO, 2010).

O postulado globalista segundo José Joaquim Gomes Canotilho se traduz 
no entendimento de que a proteção do ambiente não deve ser feita no nível de sis-
temas jurídicos isolados, estatais ou não, mas sim no nível de sistemas jurídicos - 
políticos internacionais e supranacionais estruturando uma responsabilidade glo-
bal quanto às exigências de sustentabilidade ambiental (CANOTILHO, 2008).

Inobstante haja um a tendência protetiva do ambiente em escala global a 
concatenação de demandas internas com o processo de homogeneização jurídica 
e cultural se desenvolve de modo insuficiente com inadequações pontuais que 
adiam ou impossibilitam o alcance da efetivação de direitos fundamentais subje-
tivo ao uso equilibrado do meio ambiente.

Tem-se ainda que não somente existem impedimentos ao exercício dos di-
reitos e liberdades fundamentais que tocam a proteção do meio ambiente, como 
também existem desníveis detectados em matéria jurídico-política que não se 
coadunam com a afirmação de direitos em determinados grupos tradicionais e 
suas expressões culturais, ambientais, sociais e econômicas.

Há nítida exclusão das diferenças étnicas e culturais de modo velado que 
permeia o sistema político-jurídico e os limites do Estado monocultural, apre-
goando-se a suposta universalidade do principio da igualdade e pelo difundido 
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conceito de cidadania legal, igualitária e indiferenciada. Tal cidadania concebida 
como o correspectivo lógico de nacionalidade apenas identifica formalmente os 
indivíduos que estão contidos no espaço geográfico do Estado, mas, com eles não 
dialoga. É cidadania baseada na dialética interno e externo e em termos identitá-
rios nós e outros (DANTAS, 2008).

A relação de Estados constituídos com determinados grupos tradicionais 
ressoa como uma tendência homogeneizante que identifica características diver-
sas em determinados agrupamentos embora o faça de modo meramente teórico 
e incipiente dando mostra da tendência estruturante discriminatória em aspectos 
vários. A criação de um arcabouço legal que sirva à comunidades dentro de co-
munidades, demandaria inicialmente uma apreensão de pressupostos que propi-
ciassem a interlocução.

Os Estados nacionais latino-americanos segundo Carlos Frederico Marés 
de Souza Filho são muito parecidos entre si, porquanto alternam períodos de 
ditadura com democracia formal, possuindo ainda suas histórias marcadas pelo 
colonialismo que se pauta no exercício de uma integração dos povos tradicionais 
como cidadãos garantindo-lhes direitos individuais desconsiderando seus usos, 
costumes, tradições, línguas, crenças e territorialidade (FILHO, 2010).

No contexto pós década de 60 e 70 os países intentaram reescrever suas 
constituições políticas, cada constituição estabeleceu direitos coletivos ao lado dos 
absolutos e excludentes direitos individuais. Os sistemas jurídicos constitucionais 
foram reconhecendo que os países do continente têm uma variada formação étni-
ca e cultural, e que cada grupo humano que esteja organizado segundo sua cultura 
e viva segundo a sua tradição em conformidade com a natureza da qual participa, 
tem direito à opção de seu próprio desenvolvimento (FILHO, 2010).

As populações tradicionais se reproduzem por meio de seus saberes tradi-
cionaisque encontram conceituações diversas na legislação nacional e internacio-
nal, haja vista a sua intrínseca relação com a biodiversidade que de modo trans-
versal interfere na definição de políticas de proteção e gestão de recursos naturais 
e do meio-ambiente.

No campo dos saberes tradicionais as ações e práticas respondem por um 
entendimento formulado na experiência das relações com a natureza informando 
o processo de acumulação de conhecimento através das gerações. Tratam-se de 
maneiras diversas de perceber no âmbito local de representar e de agir sobre o 
território, concepções que subjazem às relações sociais (CASTRO, 2000). 

O caráter predatório e daninho da atividade humana sobre a natureza está 
ausente no comportamento desses indivíduos muito mais presente é a noção co-
mum e empírica, mas, nem por isso menos exata que as abordagens científicas. 

As populações tradicionais se manifestam em ritmo e movimento condi-
zentes com o ritmo e o movimento observado nos complexos ciclos e circuitos de 
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realimentação preditos por Stephan Harding. Harding identifica o movimento 
como condição sem a qual não existe interação válida entre o homem e a nature-
za, movimento esse que possui como limite o necessário, movimento que dialoga 
e compreende e somente ao compreender traduz (HARDING, 2008).

Os saberes produzidos no âmago desse movimento, são traduções exatas 
do ritmo com que se perfazem as transformações posto que decorrem de uma 
interação substancial, uma vez que a defesa dos complexos sistemas ambientais é 
a própria defesa da vida dos indivíduos detentores desse saber.

A detenção que se desenvolve no âmbito dessas comunidades diz respeito 
unicamente ao ato de ter consigo, não se tratando de possessão ilegítima, por-
quanto a ideia de posse3 tal como se manifesta na técnica jurídica é avessa à índole 
eminentemente comunitária que permeia o universo das interações humanas de-
sencadeadas no âmbito dessas comunidades.

Lévi-Strauss a respeito da aptidão dos primitivos ao pensamento abstrato 
verificando que estes possuíam todas as palavras necessárias a um inventário mi-
nucioso das espécies e de variedades e ainda evocando a habilidade de tais povos 
tradicionais em identificar e identificar-se com os elementos do bioma4 descreve 
a ciência do concreto (LÉVI-STRAUSS, 2004). 

Tal ciência informa o plano prático no qual os saberes se manifestam, in-
dicando que se uma variedade ilimitada de seres viventes do mar e da floresta, de 
fenômenos meteorológicos ou marinhos não tivesse nome, a razão seria de não 
serem julgados úteis, pois que a vida era a experiência investida de exata e precisa 
significação (LÉVI-STRAUSS, 2004). 

��6$%(5(6�(�/(0%5$1d$6��$6�&$7$'25$6�'(�0$1*$%$

O Decreto n. 12.723 de 20 de janeiro de 1992 institui a mangabeira como 
arvore símbolo do Estado de Sergipe ante a consideração da necessidade de pro-
teção das espécies nativas e ameaças de extinção como forma de preservá-las para 
as presentes e futuras gerações.

Na proeminência dos reconhecimentos legislativos tem-se ainda a Lei n. 7.082 
de 16 de dezembro de 2010 que reconhece as catadoras de mangaba como grupo 
cultural diferenciado e estabelece o auto-reconhecimento como critério do direito.

Os instrumentos normativos supramencionados guardam coerência com 
o contexto legal exarado na Convenção sobre a Biodiversidade que passou a inte-

3 Posse é a relação imediata da pessoa com a coisa, constituindo a condição de fato da utilização econômica da 
propriedade.
4 Bioma é um ecossistema de larga escala que cobre grande área de continentes em que prevalece um tipo de 
vegetação e habita certo tipo de clima ou determinado segmento de um gradiente de clima. MACHADO, Paulo 
Affonso Leme. Direito ambiental brasileiro. 18 ed. Malheiros editores: São Paulo: 2010,p. 809
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grar o ordenamento jurídico pátrio, haja vista que ratificada pelo Congresso Na-
cional em 3 de fevereiro de 1994 pelo Decreto Legislativo n. 2 havendo entrado 
em vigor no Brasil em 29.05.94 (KISHI, 2011).

Em toda manifestação produzida no campo dos saberes de determinada 
comunidade tradicional a memória sempre é o ponto de partida, uma vez que tais 
saberes se produzem e reproduzem de forma oral.

Um grupo de mulheres negras que vivem na Comunidade de Capoã, si-
tuada no município de Barra dos Coqueiros do Estado de Sergipe se dedicam à 
cata da mangaba. As catadoras praticam inúmeras atividades, dentre as quais o 
extrativismo animal e vegetal, agricultura e pesca, artesanato e habitam as áreas de 
restinga e de tabuleiros costeiros do Estado de Sergige (MOTA, 2011).

 Salienta-se a existência de outros municípios onde situam-se comunidades 
nas quais se verifica o extrativismo da mangaba no litoral de Sergipe, tais como 
Estância, Indiaroba, Itaporanga, Japaratuba, Japoatã que, contudo, não foram 
objeto de observação no presente artigo.

A fim de precisar o quanto possível fosse, a origem e as formas de produ-
ção e reprodução dos saberes no âmbito dessas comunidades tradicionais, que se 
autodenominam Catadoras de Mangaba, utilizou-se o método de pesquisa de 
campo por meio da observação avaliando-se o uso da memoria coletiva como 
ferramenta teórico-metodológica para a análise de informações etnográficas sobre 
os saberes tradicionais das Catadoras na comunidade de Capoã.

Salienta-se que optou-se pela não realização de entrevistas nem mesmo ela-
boração ou aplicação de questionários em razão dos óbices de índole ética, apenas 
realizando a metodologia da análise de conteúdo e de informações provenientes 
de documentos sob a forma de discursos pronunciados em diversas linguagens, 
tais como escritos, orais, imagens, gestos (SEVERINO, 2007).

A mangaba é fruto proveniente da mangabeira, árvore de porte médio a 
alto da família Apocynaceae que ocorre nos tabuleiros, restingas e cerrados do 
Brasil. Seu nome científico é Hancorniaspeciosa Gomes atribuído em homenagem 
ao botânico Philip Hancorn e “speciosa” que significa bela, magnífica, vistosa 
(MOTA, 2011).

A mangabeira produz fruto de sabor e coloração singulares, denominado man-
gaba, possuindo seis variedades que ainda necessitam de estudos botânicos aprofunda-
dos sobre a sua origem e formação das populações naturais. Embora as propriedades 
da mangaba estejam ainda por serem dissecadas cientificamente, as variáveis e condi-
cionantes inúmeras nas quais a germinação, produção e cata da mangaba ocorrem são 
inteiramente conhecidas pelas populações tradicionais (MOTA, 2011).

As catadoras demonstram uma verdadeira gestão de seus recursos, por-
quanto, possuem saberes de grande precisão que denotam grande avanço envol-
vendo em tais praticas recursos regenerativos. Vandana Shiva acrescenta que os 
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conhecimentos associados aos modelos tecnológicos na agricultura decorrem da 
ciência reducionista. Tal ciência centra-se na possibilidade de fornecer compre-
ensão dos fenômenos exclusivamente em termos de suas estruturas subjacentes e 
componentes moleculares, de seus processos e interações e das leis que os gover-
nam abstraindo de suas relações com a vida e experiência humanas bem como de 
suas relações sociais e econômicas (SHIVA, 2001).

As catadoras relatam que como se dá o processo da cata informando que 
por volta de 3 à 4 horas se deslocam caminhando ou de ‘cangaia, no cavalo ‘pa-
nhar’ de suas residências em grupo até o local onde se encontram as mangabeiras 
e lá trepam nos galhos das arvores, ou utilizam o gancho e balde como instrumen-
tos de trabalho a fim de efetivar a cata.

Partilham regras comuns que se perfazem no dia a dia do trabalho e trans-
mitidas por meio da oralidade, como inclusive se repassam a maioria das infor-
mações que compõem os saberes. Tais regras dizem respeito a evitar a quebra de 
galhos das plantas, a proibição de corte das árvores, a retirada do “leite” com 
parcimônia, o respeito pelo direito de coleta dos catadores que por ventura tenha 
tido acesso às arvores anteriormente (MOTA, 2011).

Assumem ideias comuns concernentes ao sentimento de responsabilidade 
pelas plantas e consequentemente pela sua reprodução. As mulheres que realizam 
o extrativismo da mangaba de autodenominam “catadoras” que por sua vez é uma 
designação política e econômica para mulheres que adotam determinados com-
portamentos coletivamente elaborados, a partir de constrangimentos e prazeres 
que são simultaneamente ressaltados (MOTA, 2011).

Tratam-se prazeres que se alternam com sofrimentos, ambos vivenciados 
em grupo, restando nitidamente comprovada a relação intrincada que mescla 
trabalho, vida social, relações familiares e conjugais. Ao mesmo tempo em que 
se dedicam a expressar as conquistas obtidas com a comercialização da mangaba 
relembram as histórias engraçadas ocorridas no momento da cata, ou as músicas 
que entoavam no caminho da cata.

O processo vital de reprodução de saberes ocorre sem um distanciamento 
no tempo que delimite de modo estanque o passado e o futuro, porquanto o 
aprendizado oral que se perfez no passado é nítido e presente tanto que perma-
nece sólido, muito embora sem contar muitas vezes com a materialização de tais 
saberes documentalmente.

A vivência é também intercalada por emoções quanto ao que estar por vir, 
as angustias futuras relacionadas à possibilidade de que as mangabeiras não mais 
existam e a cata se extinga. Ao conjecturarem sobre uma possível extinção da cata 
são capazes de se emocionarem enormemente, e relacionarem tal fato com a per-
da de um ente querido, parecendo denotar que com a possível extinção da cata 
extinguir-se-ia suas vidas, projetos, planos, satisfações o seu universo.
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A partir de saberes e práticas construídos na relação direta com os diferen-
tes recursos em que praticam o extrativismo, as catadoras de mangaba cuidaram 
de um território conservando-o interferindo minimamente na sua transformação. 
Ressalte-se que o saber se origina no ouvir dizer agregados a ritos, mitos e crenças 
(MOTA, 2011).

As fases da mangabeira é reconhecida pelas catadoras, que descrevem como 
aquela que se inicia com a germinação da semente até a fase adulta, e, posterior-
mente, a reprodução da planta que vai da emissão do botão floral até a fecundação 
da flor e futuro crescimento do ovário até a sua maturação (MOTA, 2011).

De acordo com as catadoras de mangaba a época da produção de mangaba 
em Sergipe se dá de dezembro a julho uma no verão chamada ‘safra de flor’ que 
vai de dezembro a abril e outra no inverno denominada ‘safra de botão’ que se de-
senvolve demaio a julho. As mulheres relacionam as fases da planta ao calendário 
católico onde o mês de julho, mês de Sant’Ana é o fim da safra de inverno quando 
não há frutos. Diz-se que até a quaresma a planta floresce, no mês de setembro, 
daí em diante vai florando e botando (MOTA, 2011).

Informa que o fruto gosta mais de sol do que de chuva ficando mais amare-
linha se fizer sol. Classificam as plantas de diferentes maneiras aprendidas quando 
crianças nas idas aos campos com as mães ou responsáveis. Os aprendizados nesses 
eventos decorrem da demonstração do exemplo a ser seguido verbalizado ou não con-
sistindo a observação no ponto de partida para novos aprendizados (MOTA, 2011).

Existem associações que relacionam a idade das plantas à das pessoas pela 
característica de pele e capacidade reprodutiva, classificando a mangabeira em 
nova quando possui casca lisa, análoga a uma pela sem rugas, e velha quando se 
apresenta com casca enrugada e descasca facilmente (MOTA, 2011).

Indicam conhecimentos acerca do estagio de maturação do fruto reconhe-
cendo apenas ao olhar para a identificação da cor e da textura da casca, em razão 
de que por vezes é impossível tocar todos os frutos ante a sua localização. Tal clas-
sificação é socializada inclusive com as crianças para evitar que haja desperdício 
de frutos retirados verdes (MOTA, 2011).

A coleta das mangabas pode ser feita diretamente com as mãos quando 
os frutos estão ao alcance ou quando são frutos ‘de caída’ ou com ajuda de um 
gancho. Segundo as catadoras a hora que cai mais os frutos é entre 3 e 4 horas 
da manha e amanhece o dia caindo. Segundo as catadoras a fruta cai porque é 
marcada por Deus (MOTA, 2011).

As catadoras realizam a cata subindo na mangabeira e cantando músicas 
conhecidas por todas as mulheres o que gerou a composição por parte de al-
gumas mulheres. As músicas retratam as histórias vividas muitas catadoras que 
reconhecem na cata sua razão de viver e sobreviver, tal reconhecimento se faz 
de modo grato e perene.
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A fruta serve para alimentação e obtenção de renda para a criação de seus 
filhos considerando as catadoras que foram ajudadas por Deus alcançando a todos 
filhos e netos. A mangaba para as catadoras é uma fruta poderosa. 
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Existem uma gama de princípios constitucionais informadores da biodiver-
sidade, dentre os quais se identifica o principio da produção e reprodução do co-
nhecimento tradicional e principio fundamental da valorização dos conhecimentos 
tradicionais associados que se concretizam na utilização sustentável da diversidade 
biológica, como sendo toda a gama de variabilidade de organismos vivos de todas as 
origens e os complexos ecológicos a que pertencem (KISHI, 2011).

O art. 215, caput da Constituição Federal de 1988 enfatiza esses dois prin-
cípios, que também está contido no preâmbulo da Convenção sobre a diversidade 
biológica e em seu art. 8, “j” determinando por sua vez como dever inerente às 
partes contratantes o respeito, a preservação e manutenção do conhecimento, ino-
vação e práticas das comunidades locais e populações indígenas (KISHI, 2011).

Atenção especial deve ser dada para o contexto legal esboçado na Medida 
provisória n; 2186-16 de agosto de 2001 que regula o acesso aos conhecimentos 
tradicionais associados e ao patrimônio genético para a finalidade de pesquisa 
científica, bioprospecção e desenvolvimento tecnológico.

A Medida Provisóriaem seu art. 4º informa que estão preservadas as trocas 
de patrimônio genético e conhecimento tradicional associado praticado entre as 
comunidades indígenas e comunidades locais para seu próprio benefício e basea-
das em praticas tradicionais.

No entanto observa-se não obstante a dicção legal nos seus vários aspectos 
demonstre haver um intento em grande parte efetivo em disciplinar as relações 
que se desenvolvem no entorno dos saberes tradicionais, tal não se afigura ve-
rídico na prática, porquanto, a usurpação de conhecimentos tradicionalmente 
acumulados no âmbito de comunidades é conduta reiterada.

A criação de um regime jurídico de proteção aos conhecimentos tradicio-
nais associados á biodiversidade tem por escopo evitar que sejam apropriados e 
utilizados indevidamente por terceiros, bem como proporcionar maior seguran-
ça jurídica às relações entre os interessados em acessar recursos genéticos (SAN-
TILLI, 2005).

Nesse contexto tem-se o que se convencionou chamar de biopirataria que 
traduz a atividade que envolve o acesso aos recursos genéticos de um determinado 
país ou aos conhecimentos tradicionais associados a tais recursos em desacordo 
com os princípios estabelecidos na Convenção sobre a Diversidade Biológica, a 
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saber, a repartição de benefícios e a anuência prévia (SANTILLI, 2005).
No que tange à anuência prévia deve o interessado nos ditames do art. 

16 da Medida provisória n; 2186-16 conversar com a comunidade e conseguir a 
anuência prévia para acessarem ao patrimônio genético e após obter autorização 
do CGEN – Conselho de Gestão do Patrimônio Genético que após autorizar 
possibilita ao interessado voltar a acessar o patrimônio genético.

A repartição de benefícios diz respeito consoante o art. 16 da referida Me-
dida Provisória informa que quando a pesquisa for apta a gerar algum produto 
explorável economicamente repartição de benefício deve ser combinada com a 
comunidade antes da pesquisa começar bem como em momento anterior á auto-
rização do CGEN.

O consentimento prévio fundamentado e a repartição justa e equitativa 
de benefícios apresenta dupla implicação, quais sejam, a incumbência aos países 
membros de estabelecer mediante legislação interna normas que disciplinem o 
acesso e a repartição de benefícios entre países provedores e destinatários ou uti-
lizadores desses recursos e a consulta intermediada pelo Estado nacional aos po-
vos e populações tradicionais detentoras de tais recursos intangíveis (SANTILLI, 
2005).

A associação é inerente ao surgimento do conhecimento tradicional na 
medida em que não existe conhecimento que não implique num conjunto de 
estratégias de uso dos recursos naturais.

De acordo com Philippe Descola a floresta e as áreas destinadas ao cultivo 
constituem o palco de uma sociabilidade sutil em que, dia após dia, seduzem-se 
seres que somente a diversidade das aparências e a falta de linguagem distinguem 
dos humanos (DESCOLA, 2000).

A troca que ocorre naturalmente entre os elementos que conformam a 
natureza é semelhante àquela que ocorre em sociedade ou comunidades. A iden-
tificação osmótica que se desenvolve entre os indivíduos de uma população tra-
dicional e o meio que lhe cerca se manifesta em nível de compreensão e espera.

Os povos tradicionais se caracterizam por saber usar os recursos naturais de 
forma a não alterar os princípios de funcionamento nem por em risco as condições 
de reprodução dos ecossistemas. O que se demonstra por meio da casa feita de 
taipa, barro ou estuque, em vez de tijolo e cimento, na canoa de pesca esculpida a 
mão, nos cestos artesanalmente trançados e usados como utensílio doméstico tais 
etnicidades não buscam superexplorar os recursos disponíveis (COSTA, 2011).

A biodiversidade possui conceito muito amplo por englobar vários níveis 
de diversidade de espécies e de relações. Diz respeito à variedade de tipos de 
vida na terra, e ainda à diversidade dos exemplares dentro de cada espécie e a 
diversidade das relações estabelecidas entre os seres vivos em cada ecossistema 
(GOUVEIA, 2011).
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Tem-se ainda a diversidade das relações entre os seres vivos e o ambiente, 
tendo em vista que a manifestações climáticas, alterações no solo, interferem nas 
características de cada ecossistema (GOUVEIA, 2011).

A Convenção sobre a diversidade biológica5 apresenta conceito de biodi-
versidade, porquanto, no seu art. 2º apresenta elementos conformadores da diver-
sidade quais sejam a variabilidade de organismos vivos, compreendendo, dentre 
outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os 
complexos ecológicos de que fazem parte, compreendendo ainda a diversidade 
dentro de espécies e de ecossistemas.

A respeito da relação essencial entre os seres humanos e entre estes e o meio 
onde vivem Leonardo Boff indica a fenomenologia do cuidado, como sendo a 
maneira pela qual qualquer realidade se torna um fenômeno para a consciência e 
molda a prática. Informa que não se trata de pensar e falar sobre o cuidado como 
objeto independente de nós, mas, de pensar e falar a partir do cuidado como é 
vivido e possível de se estruturar nos seres humanos (BOFF, 1999).

Cuidar das coisas implica ter intimidade, senti-las dentro, acolhê-las, res-
peitá-las, dar-lhes sossego e repouso. Cuidar é entrar em sintonia com, auscultar-
lhes o ritmo e afinar-se com ele. A razão analítico-instrumental abre caminho 
para a razão cordial, o espírito de delicadeza, o sentimento profundo. A centrali-
dade não é mais ocupada pela razão, mas, pelo sentimento (BOFF, 1999).

Desta feita na associação entre conhecimentos e biodiversidade reside o cui-
dado dos grupos tradicionais, daí a dificuldade de se conceber os conhecimentos 
tradicionais sem a correlação necessária com o trato virtuoso do meio ambiente. 

Salienta StephanHarding a respeito da perspectiva animista, qual seja 
aquela em que a natureza está verdadeiramente viva e cada entidade dentro dela 
está provida de iniciativa, inteligência e sabedoria. Para as culturas tradicionais, as 
rochas são vistas como as anciãs da terra, são guardiãs das mais antigas memórias, 
julgam a natureza ao seu redor tão intensamente viva e inteligente, tanto quanto 
sensível à presença de alguém (HARDING, 2008).

Entende Harding que o ser humano está intrinsecamente predisposto a ver 
a natureza como viva e cheia de alma, embora reprima esse modo fundamental de 
percepção à custa de sua saúde e do mundo natural (HARDING, 2008).

E muito embora a atuação responsável seja condizente com os reclamos da 
proteção da biodiversidade, a diversidade genética, espécie que é da biodiversida-
de tem sido alvo de supressões e apropriações de diversas ordens. 

Segundo Marcia Rodrigues Bertoldi a diversidade genética compreende o 
material genético contido em cada espécie e permite que os organismos vivos se 
5 Adotada na conferencia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e desenvolvimento, celebrada no Rio de 
Janeiro em 1992, entrou em vigor dia 29 de dezembro de 1993. Possui objetivos centrados na conservação da 
diversidade biológica, na utilização sustentável de seus componentes e na repartição justa e equitativa dos bene-
fícios derivados da utilização dos recursos genéticos. 
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perpetuem no tempo e se distingam entre si. Trata-se de informação hereditária 
que um organismo recebe de seu progenitor na reprodução e que o distingue de 
qualquer outro organismo (BERTOLDI, 2012).

Os conhecimentos tradicionais que existem de forma associada à diversida-
de genética, não contam com proteção legal, restando ausente a regulamentação 
da forma se apropriação dos modos de criar, fazer e viver, embora no Direito 
brasileiro o tema tenha sido alvo de tratamento normativo com a MP 2186-16 de 
2001 (BERTOLDI, 2012).

A medida provisória ao invés partir das averiguações das demandas dos 
sujeitos titulares de tais saberes com o fito de impedir ou coibir a apropriação 
indevida desses conhecimentos por instituições empresariais, tratou de conceder 
a eventuais interessados um campo maior de atuação contando com amparo legal 
à um possível patenteamento desses modos de criar, fazer e viver.

A medida provisória parece estar em sintonia com o que prediz a ciência 
reducionista, haja vista que nesse contexto científico não existem barreiras aos pro-
jetos sociais e econômicos que explorem livremente tais formas de conhecimento. 
Denota-se assim várias formas de violência que vão desde aquela que se volta contra 
os beneficiários do conhecimento precarizando suas formas de reprodução, desfal-
cando seu ambiente até a violência ou pilhagem do próprio conhecimento, qual seja 
o não reconhecimento do conhecimento tradicional como um não-conhecimento 
sequer digno de aperfeiçoamento ou investigação empírica (SHIVA, 2001).
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O conhecimento é forma de saber, que em tudo se sobrepõe ao não-saber, 
destacando a importância de se reconhecer e conceder o direito à expressão e 
proteção às mais variadas formas de conhecimento.

Dentre as formas de conhecimento residem os saberes tradicionais que 
consistem num conjunto de informações que são formados por meio da memória 
coletiva de um grupo, transmitidos oralmente.

A apreensão do conhecimento tradicional foge aos ditames da abordagem 
analítica ou sistêmica enquanto métodos científicos que se definem por meio do 
distanciamento do objeto pesquisado. Daí que com frequência para a ser forma-
tado sob o viés do estereótipo ignorando se tratar de um tipo de conhecimento e 
não apenas material miticamente concebido como ponto de partida para o avan-
ço científico.

O conhecimento tradicional possui peculiaridade inerente qual seja a es-
treita relação dos sujeitos titulares desse modo de reprodução social com a biodi-
versidade, tratando-se que atuação que se perfaz em nível de essencialidade.
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Nessa perspectiva tem-se o extrativismo da mangaba enquanto ação coletiva 
empreendida por mulheres trabalhadoras em condições particulares de organização 
social. As mulheres se autodenominam catadoras de mangaba por conta de gerir re-
cursos naturais relativos a cata da mangaba que ocorrem de forma sustentável, dele-
gando-lhes um  papel  primordial na reprodução dos ecossistemas e da biodiversidade.

Assim a vivencia das catadoras perpassam processos de trabalho e conheci-
mentos sobre a natureza que garante a essas mulheres a reprodução do seu sistema 
social e cultural.

O conhecimento tradicional é manifestação cultural na medida em que 
manifesta a expressão de vida de determinado grupo, em contrapartida as for-
mas culturais hegemônicas. Verifica-se que muito mais do que opção estética, ou 
adequação ideológica, a cultura tem que se aproximar o quanto possível for das 
características do grupo que se expressa.

O multiculturalismo parte da noção de reconhecimento de culturas diver-
sas e diversidade em si, não apenas como critério de ambivalência, ou alteridade 
calcada no estereótipo, porquanto esta se presta a atribuir a culturas periféricas 
aspectos negativos que atendem a uma lógica de dominação colonial.

Os conhecimentos tradicionais se afirmam de forma associada por estar 
atrelados indissociavelmente dos elementos da biodiversidade, a saber, a diversi-
dade de espécies e dentro de espécies, ou fora dela quando se coteja as interações 
entre os seres vivos e estes seres e seres humanos.

A associação reflete um cuidado destas populações com a natureza, identifican-
do-se com seus elementos, entendendo-os mesmo como sujeitos anímicos razão que 
explica sua especial atenção ao ritmo em que se desencadeiam as alterações climáticas, 
e demais ocorrências que se perfazem no meio ambiente em que vivem.

Nesse âmbito carece de proteção legal os conhecimentos tradicionais na 
medida em que seus titulares ficam a mercê da apropriação alheia, que se eviden-
cia  de forma muitas vezes não  consentida e predatória.
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